
*Ç*
cÂscavEl

0âmsru frluntctpu[ De WuEtuUel
ESTADO DO PARANA

, ,.O

\,''

t
r
,,^oü t)nWJ

\t
L)

C
oY /\
<'-?

EMENTÀ Instinri a campanha Setenrbto Âmarelo e o dia IlÍunicipal de Ptevenção ao SuicÍdio no Calendário Oficial do

NÍunicípio de Cascavel.

PARECER FAVORA\'EL.

r - FUNDAMENTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissâo de Justiça e Redação opinar sobtc os aspectos constitucionais, legais,

regimentais c a boa técnica legislativa das proposições.

Tem o projeto o desígnio de instiruir no calendário do Município a campanha Sctembro Amatclo e o dia

Municipal de Ptevenção ao Suicídio, esta campanha teprescnta a cor-rscicntização sobte a prever-rção do súcídio e a

reaLidade do súcídio no Brasil e no tnundo.

Nessa toada, o artigo 30 inciso I da referida Lei Maior, dispõc que tem os municípios autonomia quando

se trata de assuntos de interesse Iocal e, a campanha aludida é ptoemrnente para o MunicÍpio,

Ainda, no que se refete à iniciativa e a matêia, o pÍojeto não encontra óbice, pois a Constituição Fedetal

não deLmita ou dá exclusividade ao Poder Executivo.

Assirrq após ponderar a matêria como Rdatot nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 tapat, ambos do

Regimento Interno, nào verifico impedinrentr:s para uamitação da proposiçào, assim sendo, manifesto o meu voto

FAVORÁVEL.

II- VOTO DACOMISSAO

A Comissào de Justiça c Redação por meio dos

opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

s Vereadores acompanhatn o voto do Eminente Relatot e

IJama / PSDCf Pe / PSDB nando Hallbetg/ l'PL
MembroRelator Sec
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N" 118, de 2017.

PROJETO DE LEI No 86 DE 2017.

PROPONENTE: Fernando I Iallberg/Pl)L
RELATOR: DamascenoJúnior / PSDC

É o Parecet. Sala das Cornissões Pertnancntes.

Cascavel, 01 dc Agosto de2017.
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